
Esta página faz parte da edição impressa produzida pela Gazeta de S.Paulo  
com circulação em bancas de jornais e assinantes.
AUTENTICIDADE DA PÁGINA.  A autenticidade deste documento pode ser 
conferida através do QR Code ao lado ou pelo site https://flip.gazetasp.com.br

Documento assinado digitalmente 
 conforme MP nº 2.200-2 de  

24/08/2021, que institui a Infraestrutura  
da Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

B4gazetasp.com.br
Terça-feira, 10 De Dezembro De 2024 

O Governo de São Pau-
lo suspendeu as inscrições 
estaduais de 2.128 empre-
sas identificadas como par-
te de esquemas fraudulen-
tos envolvendo golpes do 
Pix. A operação, batizada 
de Olho no Pix, revelou que 
as empresas foram criadas 
com nomes similares aos de 
órgãos públicos e redes de 
varejo para enganar consu-
midores e aplicar fraudes fi-
nanceiras, incluindo golpes 
relacionados ao pagamento 
do IPVA.

A operação, comandada 
pela Secretaria da Fazenda 
e Planejamento de São Pau-
lo (Sefaz-SP), contou com a 
participação da Diretoria de 
Fiscalização (Difis) e da Dire-
toria de Gestão, Atendimen-
to e Conformidade (Diges).

A investigação, conduzi-
da pelos auditores da Assis-
tência Fiscal de Monitora-
mento e Inteligência (AFMI) 
e da Delegacia Regional Tri-
butária da Capital (DRTC-III), 
apontou que os fraudadores 
se aproveitavam da facili-
dade do Balcão Único para 
abrir empresas fictícias e di-
recionar pagamentos via Pix 
e boletos a contas fraudu-
lentas.

EMPRESAS.
Do total de 2.128 empre-
sas suspensas, apenas uma 
solicitou o seu restabeleci-
mento, ficando sujeita ao 
aprofundamento das verifi-
cações fiscais.

Entre os nomes detecta-
dos estavam “Receita Federal 
do Brasil”, “Unesco Doação 
Ltda.” (usada na semana da 
campanha Criança Esperan-
ça), “Detran Estadual Ltda.”, 

Economia

Do total de 
2.128 empresas 
suspensas, 
apenas uma 
solicitou o seu 
restabelecimento, 
ficando sujeita ao 
aprofundamento 
das verificações 
fiscais

SP suspende inscrições 
de empresas suspeitas

GOLPES DO PIX

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-B da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.544.815, em 04 de setembro de 2024, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA (artigo 1.418 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por MARIA DA CONCEIÇÃO SOARES, brasileira, solteira, , portador da Cédula de Identidade RG nº 
19.282.416-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 079.226.228-05, residente e domiciliado nesta Capital, 
na Rua Guatapendava, nº 104, Santo Amaro, CEP 04923-080, a qual alega que firmou o instrumento 
particular de Cessão de Direitos celebrado em 18 de fevereiro de 1986, tendo como cedentes os Srs. 
OSWALDO GOMES, casado com AMÉLIA GUIMARÃES GOMES; RUBENS TEIXEIRA, casado com 
THEREZA DA SILVA TEIXEIRA; DURVAL GOMES, casado com IRENE ROSA GOMES; e EUNICE 
SOARES, casada cm JUVENAL ATAIELE DE OLIVEIRA, cujo preço foi integralmente quitado no ato 
da celebração do contrato; aquisição essa que se refere ao IMÓVEL correspondente ao TERRENO 
situado na Rua João de Castro Fragoso, nº 138, com área de superfície de 252,60m², correspondente 
ao lote nº 15 da quadra nº 05 do loteamento denominado “Jardim Socorro”, no 32º Subdistrito – Capela 
do Socorro, cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 093.077.0006-
0, registrado em área maior, conforme as transcrições nºs 9.669, 9.679, 10.655, 10.661, 11.036 e 
54.749, todas do Cartório do 1º Oficial de Registro de Imóveis desta Capital, nas quais foi implantado 
o loteamento denominado Jardim Socorro, que foi regularmente inscrito nesta Serventia sob o nº 
185, no Livro 8-B de Registro Especial, em 09 de dezembro de 1955 sob a titularidade dominial de 
SÃO PAULO LIGHT AND POWER Cº LTD, figurando com compromissária compradora a CRUZEIRO 
DO SUL CAPITALIZAÇÃO S/A, sendo que que a CRUZEIRO DO SUL CAPITALIZAÇÃO S/A, cedeu 
e transferiu seus direitos creditórios, resultante do contrato de promessa de cessão relativo ao lote 
nº 15 da quadra 05, ao BANCO LOWNDES S/A; sendo que, conforme averbações feitas sob os 
nºs 886 e 916, em virtude de fusão e alteração de denominação social, o os direitos creditórios são 
detidos por BANCO HALLES S/A; e com relação ao lote objeto deste procedimento – lote nº 15 da 
quadra 05, foi cedido a ELECINA SOARES DOS SANTOS, sendo certo ainda que ALCINA JACINTA 
DOS SANTOS ou ALCINA JACINTA DOS SANTOS ou ELECINA SOARES DOS SANTOS, faleceu 
aos 17 de agosto de 1961, sendo que os direitos e obrigações sobre o lote nº 15 da quadra 05, 
adquiridos conforme a averbação nº 253, foram partilhados aos herdeiros filhos OSWALDO GOMES, 
casado com AMÉLIA GUIMARÃES GOMES; RUBENS TEIXEIRA, casado com THEREZA DA SILVA 
TEIXEIRA; DURVAL GOMES, casado com IRENE ROSA GOMES; e EUNICE SOARES, casada cm 
JUVENAL ATAIELE DE OLIVEIRA. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos 
do presente procedimento administrativo de Adjudicação Compulsória Extrajudicial para, querendo, 
possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos OSWALDO GOMES, casado com 
AMÉLIA GUIMARÃES GOMES; RUBENS TEIXEIRA, casado com THEREZA DA SILVA TEIXEIRA; 
DURVAL GOMES, casado com IRENE ROSA GOMES; e EUNICE SOARES, casada cm JUVENAL 
ATAIELE DE OLIVEIRA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em 
face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e 
o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento CNJ 150/2023. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na 
ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro 
de que trata o artigo nº 216-B da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da 
Comarca da Capital, aos 09 de dezembro de 2024. O Oficial.

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1018771-
44.2016.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Evandro Lambert De Faria, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Tereziano 
Dias Carvalho ou Thereziano Dias de Carvalho ou Theresiano Dias de Carvalho, Wanderley Dias de 
Carvalho, Ortesio de Barros, Wanda Rickhein de Carvalho, Maria Lucia Perucci de Carvalho, Gildazia 
Souza Senna, Paulo Deusdete Martins do Campo e Marco Aurélio Yamanaka, réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Sandra Brás 
Kovacs Moção, Sueli Bras Kovaes Dias e Alexandre Kovaes ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, 
visando declaração de domínio sobre imóvel situado na Rua Xavier de Paes, n° 109, Vila Fachini, São 
Paulo/SP, CEP: 04327-010, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, 
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
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07 e 10/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1121583-91.2021.
valor total: R$ 28,00

Processo nº: 1121583-91.2021.8.26.0100 Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Indenização por Dano
Material Requerente: de L.c.p. Empreendimentos e Participações Ltda Requerido: Marco Antonio Portes da Silva e
outro Vistos. Tendo em vista que já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro a
citação editalícia requerida às fls. 433/435, servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a Marco
Antonio Portes da Silva e Lima Guimarães Construtora Ltda., domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi
movida Ação por de L.c.p. Empreendimentos e Participações Ltda. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente contestação, sob pena de revelia. No
silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente
edital tem o prazo de 20 dias. K-07e10/12

07 e 10/12
6 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1093499-46.2022.
valor total: R$ 84,00

Edital De Citação - Prazo De 20 (Vinte) Dias. Processo Nº 1093499-46.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
8ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Pedro Rebello Bortolini, na forma da Lei, etc. FAZ
Saber a(o) Vandernéia De Paula Melo, Brasileira, Casada, Autônoma, CPF 09933188860, com endereço à Avenida
Doutor Cyro Albuquerque, 5014, Jardim Maraba, CEP 18213-615, Itapetininga - SP, que lhe foi proposta uma ação
de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Safra S/A, alegando e pedindo, em síntese, o seguinte: o
exequente é credor dos executados da importância de R$116.912,98 (Cento e dezesseis mil, novecentos e doze reais
e noventa e oito centavos), conforme demonstrativos de saldo devedor anexo (Planilhas de Cálculos) e extratos, valor
devido decorrente da Cédula de Crédito Bancário nº 5843451 (Cheque Empresarial). Encontrando-se o(s) executado(s)
acima indicado(s) em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da
ação proposta e para, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo deste edital, pagar a dívida, custas
e despesas processuais, além de honorários advocatícios, ora arbitrados em patamar de 10% do valor da causa. Nos
termos do art. 827, §1º, do Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários
advocatícios serão reduzidos pela metade. No prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo deste
edital, o devedor poderá apresentar embargos à execução, que deverão ser necessariamente distribuídos por
dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes. Adverte-se que não serão conhecidos
embargos do devedor apresentados nos próprios autos da execução, já que esse meio de defesa demanda o
ajuizamento de ação autônoma. Além disso, caso os embargos sejam rejeitados, o valor dos honorários poderá ser
elevado até 20% (vinte por cento), conforme previsto no art. 827, § 2º, do Código de Processo Civil. Alternativamente,
no prazo para apresentação dos embargos, o devedor poderá, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando
o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado,
requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
e de juros de um por cento ao mês, conforme previsto no art. 916, caput, do Código de Processo Civil. Nesse caso,
registra-se que a ausência de pagamento de quaisquer das prestações implicará, de pleno direito, o vencimento das
prestações subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato início dos atos executivos, além da
imposição de multa calculada em 10% (dez por cento) do valor das prestações não pagas, sendo vedada a oposição
de embargos (CPC, art. 916, §§ 5º e 6º). Nada sendo apresentado no referido prazo, o executado será considerado
revel,  caso em que lhe será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de novembro de 2024. K-07e10/12

07 e 10/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1024060-40.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
1024060-40.2024.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo,
Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Dall’Olio, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao ESPÓLIO DE CRITÉLLI
LUIZA QUINTAVALLE, “NOEMI” e “LÍDIA”, na pessoa do (a) inventariante, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que ÉVELIN PORTELLA QUINTAVALLE ajuizou ação de USUCAPIÃO visando a declaração do
domínio do imóvel localizado na Rua Martins, n° 161, Vila Paulicéia, São Bernardo do Campo/SP, CEP:
09686-000, objeto da matrícula n° 2.546, do 1° Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São Bernardo
do Campo/SP; alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
EDITAL PARA CITAÇÃO dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo
de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 29 de novembro de 2024. K-07e10/12

07 e 10/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1007823-39.2022.
valor total: R$ 28,00

TERCEIRA VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES FÓRUM REGIONAL I SANTANA JUIZ DE DIREITO DR CAIO SALVADOR
FILARDI EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE IOLANDA
PACHECO, REQUERIDO POR MARIA TERESA FILOMENA PACHECO GOMES - PROCESSO Nº 1007823-
39.2022.8.26.0001. O (A) MM. Juiz (a) de Direito da 3ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional I - Santana,
Estado de São Paulo, Dr (a). CAIO SALVADOR FILARDI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 24 de julho de 2024, foi decretada a INTERDIÇÃO
de IOLANDA PACHECO, CPF 027.945.358-20, declarando-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr (a). Maria Teresa Filomena
Pacheco Gomes. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de outubro de 2024. K-07e10/12

07 e 10/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1085413-23.2021.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1085413-23.2021.8.26.0100. A Dra. Priscilla Bittar Neves Netto, Juíza de Direito da 30ª
Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Noventa e Três Jeans Confecções Eireli CNPJ
28.922.616/0001-39 que Indústria Têxtil Crystal Importação e Exportação Eireli Los Pampas Comercio de Derivados
do Petroleo Ltda ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$56.911,41 (12.08.21)
decorrente de 15 duplicatas vencidas entre 07.02.20 a 18.03.20,oriundas das NF’s 000.009.335, 000.009.319 e
000.009.336. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, pague o débito
atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que nesse prazo, reconhecendo o crédito da
exequente, poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorário se requerer o parcelamento em até
06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertida de que no
caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 28 de novembro de 2024. K-07e10/12

07 e 10/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1008911-74.2020.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1008911-74.2020.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Evandro Lambert De Faria, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOAO BATISTA DOS SANTOS, CPF 007.783.198-57, que lhe foi proposta uma ação de
Execução de Título Extrajudicial por parte de Convef Administradora de Consóricios Ltda (Caoa Consórcios), objetivando
a cobrança de R$ 11.350,80 (maio/2024) referente ao contrato de participação, por adesão, ao grupo de consórcio
de bens móveis n° 91130640, grupo 6054, cota 112. Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que no prazo de 3 (três) dias, a fluir dos 30 dias supra, pague o
débito, devendo o mesmo ser atualizado e acrescido das custas e honorários na época do pagamento com a
advertência de que esta verba será reduzida pela metade na hipótese de integral (art. 827, § 1º, do CPC) ou ofereça
embargos no prazo de 15 (quinze) dias (art. 231, do CPC), podendo ainda depositar 30% do valor em execução
(incluindo custas e honorários de advogado), no prazo para oferta dos embargos, permitirá ao executado requerer
seja admitido o pagamento do saldo remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
e juros de 1% (um por cento) ao mês. Não efetuado o pagamento procederá a penhora e avaliação de tantos bens
quantos bastem para a satisfação da dívida, ficando advertido que será nomeado curador especial em caso de revelia
(art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de julho de 2024. K-07e10/12

07 e 10/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003774-51.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003774-51.2023.8.26.0572 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara, do Foro de São Joaquim da Barra, Estado de São Paulo, Dr(a). LUIZ FELIPE ANDRADE OTONI, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER aos herdeiros Junior, Marcos e Tatiane, filhos de Jaime Fernandes, falecido em 23.06.23, que
por este Juízo tramita uma ação de Arrolamento Comum movida por Fabiano Santos Antônio, em relação aos bens
deixados por Creuza Maria Santos Antônio, falecida em 23.06.17, sendo nomeado inventariante. Encontrando-se os
referidos herdiros em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta (art. 626 do Código de Processo Civil) e para dizer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital e após concluídas as citações, sobre as primeiras declarações, podendo
arguir erros, omissões e sonegação de bens; reclamar contra a nomeação do inventariante e contestar a qualidade
de quem foi incluído no título de herdeiro (art. 627, incisos I, II e III, do Código de Processo Civil). Fica advertido que
decorrido o prazo sem manifestação, o processo seguirá em seus ulteriores termos, valendo a citação para todos os
atos do processo, caso em que será nomeado curador especial (art. 257, IV do CPC). Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Joaquim da Barra,
aos 22 de novembro de 2024. K-07e10/12

07 e 10/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1008513-57.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008513-57.2024.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlo Mazza Britto Melfi, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a SAMARA FEITOSA SANTOS BELARMINO, CPF 22914971893, que lhe foi proposta uma ação
de Procedimento Comum Cível, valor de R$ 87.633,50 (03/2024), por parte de Patricia Tamião Hamada, objetivando
a declaração de nulidade da compra e venda de veículo firmada, em razão de ter sido vítima de golpe, com a restituição
do valor transferido em 15/02/24 (R$ 73.513,50) para conta da ré ou indenização equivalente, alémde danos morais
(R$ 14.120,00). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 28 de novembro de 2024. K-07e10/12

07 e 10/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1027431-76.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1027431-76.2023.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). SILAS DIAS DE OLIVEIRA FILHO, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) AILTO MORALES, Brasileiro, Solteiro, Comerciante, CPF 30744461880, com endereço
à Rua Alexandre Galera, 258, Vila Uniao (zona Leste), CEP 03272-070, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação
de Procedimento Comum Cível por parte de BANCO BRADESCO S.A., alegando em síntese: objetiva a Requerente
o adimplemento do montante de R$ 144.479,70 ( cento e quarenta e quatro mil, quatrocentos e setenta e nove reais
e setenta centavos), valor este devido pelo Requerido por ter celebrado empréstimo pessoal sob o número 9300550
e, ao tornar-se inadimplente a partir da parcela vencida em 03/12/2021, perfaz de tal modo necessário o ajuizamento
desta ação. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Santo André, aos 27 de novembro de 2024. K-07e10/12

07 e 10/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000323-05.2022.
valor total: R$ 28,00

Vara ÚnicaVara Única EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 1000323-05.2022.8.26.0523 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Salesópolis,
Estado de São Paulo, Dr(a). Janaina Machado Conceição, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) TODOS que interessar
possa e em especial réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Michele Barile ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando o domínio do imóvel urbano chamado de
“chacara Barile, nº 2231, Rodovia SP 77, Km 36,5, Bairro do Paraitinguinha, Municipio de Salesópolis sp. Perímetro
500,87 m Área de 5.477,761 metros quadrados, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após
o prazo de 15 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Salesopolis, aos 22 de agosto de 2023. K-07e10/12

07 e 10/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1007560-90.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007560-90.2021.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara, do Foro Regional de Vila Mimosa, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel Ovalle da Silva Souza, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) TIAGO CRUZ DA SILVA, Brasileiro, RG 47.931.626-0, CPF 400.536.658- 99, pai JOÃO
BELIZARIO DA SILVA, mãe MARIA NEUZA GONÇALVES DA CRUZ DA SILVA, Nascido/Nascida 05/10/1991, natural
de Campinas - SP, com endereço à Rua Professora Ruth Oliveira Silveira Belo, 57, Jardim do Lago Continuacao, CEP
13051-063, Campinas - SP, que lhe foi proposta uma ação de COBRANÇA por parte de Serviço Nacional de Aprendizagem
Comercial - SENAC, para cobrança de R$4.868,86 (mar/21) decorrente dos débitos do contrato firmado em 23.05.19
para o curso de habilitação profissional técnica de nível médio em Farmácia Encontrando-se o réu em lugar incerto e
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 05 de dezembro
de 2024. K-07e10/12

07 e 10/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1037049-97.2020.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1037049-97.2020.8.26.0506. O Dr. Anderson Valente, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível
da Comarca de Ribeirão Preto/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Edson Crepaldi Goncalo CPF 178.779.158-02
e a José Carlos Gonçalves CPF 468.749.099-91 que Raninne Bus Comércio e Representações Ltda ajuizou Ação
Monitória para recebimento de R$18.406,27 (nov/20) decorrente da devolução do cheque nº ZU-135471 do Banco
341, agência 6285. c/c 08762-0, emitido em 19.08.14. Estando os réus em lugar ignorado, expede-se o edital, para
que em 15 dias uteis, a fluir após os 20 supra, paguem o valor supra devidamente corrigido e acrescido de honorários
advocatícios de 5%, que os tornarão isentos das custas processuais ou, no mesmo prazo, apresentem embargos,
sob pena de constituir título executivo judicial, ficando advertidos de que no caso de revelia será nomeado curador
especial. Será o edital publicado na forma da lei. Ribeirão Preto, 02/12/2024. K-07e10/12

ELETRO BUSCARIOLI LTDA 
CNPJ: 51.687.713/0001-06 – NIRE: 35.20038117-1 

Extrato da Ata de Reunião de Sócios 
Realizada em 29.11.2024, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. 
Presidente: Osvaldo Rossignolli, Secretária: Eliete Leite de Andrade. Sócios: Sandra Regina 
Buscarioli; Sidinei Buscarioli; Simone Buscarioli e Sandro Buscarioli. Deliberações: Os sócios 
aprovaram por unanimidade, reduzir o capital social, por revelar-se excessivo em relação ao 
seu objeto social, atualmente no valor de R$ 80.000.000,00 para R$ 79.000.000,00, 
mediante o cancelamento de 1.000.000 (hum milhão) das quotas sociais da Sociedade, com 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada. Em decorrência da redução de capital ora 
aprovada, na forma do art. 1.084, caput, do Código Civil e observado o procedimento 
previsto nos §§ 1º a 3º do mesmo dispositivo, os sócios receberão, em restituição do valor 
das quotas canceladas, o valor total de R$ 487.994,80, em moeda corrente nacional, e a 
transferência nos termos do artigo 22, da Lei nº 9.249/95 do seguinte imóvel: TERRENO 
situado à Avenida Cupecê, no 29º Subdistrito – Santo Amaro do Município e Comarca de 
São Paulo, Estado de São Paulo, melhor descrito e caracterizado na matricula nº  214.745 
do 11º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo – SP. Autorizar a consequente alteração 
do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste extrato, na forma da Lei, para 
os devidos fins. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, a qual 
foi por todos os presentes lida, aprovada e assinada. São Paulo, 29 de novembro de 2024. 

ESA – ELETROTÉCNICA SANTO AMARO LTDA 
CNPJ: 45.541.588/0001-29 – NIRE: 35.20081745-0 

Extrato da Ata de Reunião de Sócios 
Realizada em 29.11.2024, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. 
Presidente: Osvaldo Rossignolli, Secretária: Eliete Leite de Andrade. Sócios: Sandra Regina 
Buscarioli; Sidinei Buscarioli; Simone Buscarioli e Sandro Buscarioli. Deliberações: Os sócios 
aprovaram por unanimidade, reduzir o capital social, por revelar-se excessivo em relação ao 
seu objeto social, atualmente no valor de R$ 10.000.000,00 para R$ 9.000.000,00, mediante 
o cancelamento de 1.000.000 (hum milhão) das quotas sociais da Sociedade, com valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada. Em decorrência da redução de capital ora aprovada, na 
forma do art. 1.084, caput, do Código Civil e observado o procedimento previsto nos §§ 1º a 
3º do mesmo dispositivo, os sócios receberão, em restituição do valor das quotas 
canceladas, o valor total de R$ 728.759,88, em moeda corrente nacional, e a transferência 
nos termos do artigo 22, da Lei nº 9.249/95 dos seguintes imóveis: UM PRÉDIO QUE 
RECEBEU OS NºS. 1.650, 1.660 E 1.666 DA AVENIDA CUPECÊ, E SEU RESPECTIVO 
TERRENO SITUADO NO LADO PAR DA REFERIDA AVENIDA CUPECÊ, melhor descrito e 
caracterizado na matricula nº 131.865 do 11º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo – 
SP; UM PRÉDIO E TERRENO À RUA JOSÉ MARIA GONZALES, Nº 5 (CINCO), NO 
JARDIM CIDÁLIA, melhor descrito e caracterizado na matricula nº 131.866 do 11º Oficial de 
Registro de Imóveis de São Paulo – SP; UM TERRENO À RUA JOSE MARIA GONZALES, 
NO JARDIM CIDÁLIA, melhor descrito e caracterizado na matricula nº 131.867 do 11º Oficial 
de Registro de Imóveis de São Paulo – SP. Autorizar a consequente alteração do Contrato 
Social, bem como determinar a publicação deste extrato, na forma da Lei, para os devidos 
fins. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, a qual foi por 
todos os presentes lida, aprovada e assinada. Diadema, 29 de novembro de 2024. 
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e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
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Autorização de Publicação

10 e 11/12
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1053530-79.2022.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1053530-79.2022.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Mendes, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) MARIA BERNARDO AZZEM, Brasileira, RG 53.121.877-6, CPF 44263094840, com endereço à Rua
Padre Vieira, 880, AP 71, Centro, CEP 13015-301, Campinas - SP, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte
de SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCAÇÃO E INSTRUÇÃO, alegando em síntese: ser credor do requerido pela
importância de R$ 28.499,58, provenientes de prestação de serviços educacionais. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da
quantia especificada na inicial, devidamente atualizada, bem como o pagamento de honorários advocatícios
correspondentes a 5% (cinco por cento) do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório (CPC,
art. 701), independentemente de prévia segurança do juízo, que suspenderão a eficácia do mandado monitório.
Efetuado o pagamento no prazo fixado, ficará a parte isenta das custas processuais (CPC, art. 701, §1º). Ainda, no
prazo de pagamento/embargos (15 dias), reconhecendo o crédito da parte autora e comprovando o depósito de 30%
(trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários advocatícios, poderá requerer que lhe
seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1%
(um por cento) ao mês, importando em renúncia ao direito de oferecer embargos (CPC, art. 916). Não sendo
apresentados os embargos, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Campinas, aos 04 de dezembro de 2024. K-10e11/12

10 e 11/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1053048-50.2020.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1053048-50.2020.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). JÉSSICA DE PAULA COSTA
MARCELINO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos o presente edital de citação virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente a requerida RAFAELA RODRIGUES DA SILVA, portadora do CPF: 405.756.888-31, atualmente
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo tramita os autos da ação de BUSCA E APREENSÃO sob o nº
1053048-50.2020.8.26.0002, proposta por B.V FINANCEIRA S/A C.F.I., em razão do Contrato de Financiamento nº
12070000153498, estando o bem HYUNDAI - IX35 GLS 4X2 2. - 2011/2012 - PRETA - EZE4574 -KMHJU81BBCU352063
- 0038362012 na posse do autor. Ficando RAFAELA RODRIGUES DA SILVA devidamente CITADA dos termos desta
ação, que em 15 dias conteste ou em 5 dias pague a integralidade da dívida, sob pena de, não o fazendo, ser-lhe
aplicada a pena de revelia, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor, conforme dispõe
o Art. 344, do CPC. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. K-10e11/12

10 e 11/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1013180-42.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013180-42.2023.8.26.0008 A MMª. Juíza de Direito da
3ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dra. Juliana Maria Maccari Gonçalves, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a JOÃO EVANGELISTA DOS SANTOS, Advogado, CPF 128.110.118-46, RG 19.716.542-4,
que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Colégio Poliedro Sociedade Ltda, alegando em síntese: que
Colégio Poliedro Sociedade Ltda ajuizou Ação Monitória para recebimento de R$4.546,28 (ago/23) decorrente da
mensalidade escolar vencida em outubro/18. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15
dias, a fluir após o prazo supra, pague o valor supra devidamente corrigido, que o tornará isento das custas e
honorários advocatícios de 5% ou embargue, sob pena de constituir título executivo judicial, ficando advertido de que
será nomeado curador especial no caso de revelia. Será o presente edital, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de novembro de 2024. K-10e11/12

10 e 11/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1065780-29.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1065780-29.2021.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Marina San Juan Melo, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JONATHAN TEIXEIRA DIAS NERES, CPF 42865359832, que lhe foi proposta uma ação
de Procedimento Comum Cível por parte de Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC, alegando em
síntese o inadimplemento do contrato de prestação de serviços educacionais (Especialização em Cozinha Brasileira)
. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. K-10e11/12

10 e 11/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1028418-22.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1028418-22.2023.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 11ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA
AGUEMI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) HÉRYSTON GLIÉSER DE ALVARENGA, CPF 36265962817, que lhe
foi proposta uma ação de Monitória por parte de Associação Educacional Giangiacomo - Nome Fantasia: Colégio São
Luiz de Gonzaga, objetivando o recebimento de R$8.195,80 (abr/23) decorrente das mensalidades escolares e
apostilas de novembro e dezembro/20, além do programa bilíngue essential dos cursos do Ensino Fundamental I e
Fundamental II. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após o prazo supra,
pague o valor supra devidamente corrigido, que o tornará isento das custas e honorários advocatícios de 5% ou
embargue, sob pena de constituir título executivo judicial, ficando advertido de que será nomeado curador especial
no caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de novembro de 2024. K-10e11/12

10 e 11/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1028869-86.2019.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1028869-86.2019.8.26.0002 O MM. Juiz de Direito da
13ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr. Caio Moscariello Rodrigues, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a NATANAEL FAUSTINO DOS SANTOS, CPF 516.954.054-04, que ocorreu o BLOQUEIOde
valores de suas contas pelo Sistema SISBAJUD, na quantia de R$ 357,41, conforme extrato disponibilizado na internet
nos autos do processo de Execução de Título Extrajudicial que lhe move Banco Topazio S/A. Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, sobre esse bloqueio de valores e para
que, no prazo de 5 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente impugnação, nos
termos do art. 854, § 3º, do CPC, sob pena de levantamentos dos valores e prosseguimento da execução. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 04 de outubro de 2024 K-10e11/12

10 e 11/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1019058-30.2018.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 1019058-30.2018.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Comarca da Capital, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciana
Antoni Pagano, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Miguel Furtado de Lacerda, CPF: 287.336.288-07, RG: 34955899
que, nos autos da ação supra, que lhe move Fundo Investimentos em Direitos Creditórios Multisegmentos Ipanema
NPL VI - Não Padronizado foi bloqueado o valor de R$ 1.230,01 (Hum mil, duzentos e trinta reais e um centavo) por
meio do sistema Sisbajud, conforme extrato disponibilizados nos autos. Encontrando-se a(s) executada(a) em lugar
incerto e não sabido, foi determinada sua INTIMAÇÃO, por edital, DA PENHORA realizada para, se o caso, oferecer(em)
impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, iniciando-se a contagem após o decurso do prazo de 20 dias deste edital.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se
o presente edital que será publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
04 de novembro de 2024. K-10e11/12

10 e 11/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1019969-43.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1019969-43.2021.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 39ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Koga Guimarães, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a JOSEFA DUARTE TORRES FILHA (“SUELEN MAGAZINE”), CNPJ 33723027000161, que lhe foi proposta
uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Savino Del Bene do Brasil Ltda., para cobrança de R$ 5.369,25
(mar/2021) decorrente da confissão de dívida e compromisso de pagamento firmado em 02.06.2020. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 30 de novembro de 2024. K-10e11/12

10 e 11/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0013739-02.2021.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 0013739-02.2021.8.26.0100. A Dra. Adriana Cardoso dos Reis, Juiz de Direito da 37ª
Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Gumercindo Silva de Castro CPF 479.904.571-72
que nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial (1105786-46.2019.8.26.0100) requerida por Trans-oxi
Transporte, Equipamentos e Gases Ltda Me em face de Ogb Comércio de Gases S/A para recebimento de
R$1.000.000,00 (22.10.19), foi instaurado o processamento do pedido de desconsideração da personalidade jurídica
da executada para inclusão dos sócios. Estando o corréu em lugar ignorado, expede-se o edital, para que no prazo
de 15 dias, a fluir após os 20 supra, nos termos do artigo 135 do CPC, se manifeste sobre o pedido e requeira as provas
cabíveis, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma
da lei. SP, 29.11.24. K-10e11/12

10 e 11/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0011488-97.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011488-97.2024.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). ADRIANA BERTIER BENEDITO,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Bruno Felipe Pacheco de Oliveira, CPF: 411.817.308-56, que por este Juízo, tramita
de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Saint Paul Educacional Ltda. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de
R$ 24.228,27, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de dezembro de 2024. K-10e11/12

10 e 11/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1013469-52.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013469-52.2021.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). HENRIQUE BERLOFA
VILLAVERDE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Luciana da Luz Souza Andrade,CPF: 110.924.268-92, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Andrio Peixoto de Aquino e outro, alegando em
síntese: requer o autor o recebimento do valor de R$10.505,34 (julho/2021), decorrente do não pagamento de
aluguéis, referente ao contrato de locação do imóvel situado na Rua Guti, nº 267, Vila Curuça Velha, CEP 09030-370,
São Paulo. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 05 de dezembro de 2024. K-10e11/12

10 e 11/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0016825-39.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0016825-39.2024.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA RAQUEL VICTORINO DE
FRANÇA SOARES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Roseli Tavares dos Santos CPF 264.228.428-05 e a Evio
Severino dos Santos CPF 287.385.378-69 que Camp SBC Centro de Formação e Integração Social requereu
Cumprimento de Sentença para receber a quantia de R$28.586,34 (novembro/2024). Estando os executados em
lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, após os 20 supra, paguem o débito, atualizado e acrescido
das importâncias de direito e demais cominações legais, sob pena de multa e honorários advocatícios de 10% sobre
o valor total da dívida (art. 523 §1º do CPC), iniciando-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente impugnação nos próprios autos (art. 525 do CPC). Será o edital, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 02 de
dezembro de 2024. K-10e11/12

10 e 11/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1007791-47.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007791-47.2021.8.26.0008 A MMª. Juíza de Direito da
3ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dra. Juliana Maria Maccari Gonçalves, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a JOSÉ FERREIRA UCHOA JUNIOR, CPF 06124118343, que lhe foi proposta uma ação de
Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S.A., alegando em síntese: juizou Ação de Execução
de Título Extrajudicial para recebimento de R$1.273.531,38 (maio/22) decorrente do instrumento particular de confissão
de dívida e outras avenças nº 385/4070522 firmado em 20.08.20. Estando o coexecutado em lugar ignorado, expede-
se o edital para que em 03 dias, pague o débito atualizado ou, em 15 dias, embargue a execução, podendo
reconhecer o débito com o depósito de 30% do valor e requerer o parcelamento em 06 vezes, ficando intimado do
bloqueio de R$810,09 (02 e 11.07.22 ) de suas contas, que será convertido em penhora, podendo em 05 dias, se
manifestar (art. 854, §3º, I e II do CPC), prazos estes a fluir os 20 supra, sendo que no caso de revelia será nomeado
curador Especial. Será o presente edital, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 27 de novembro de 2024. K-10e11/12

10 e 11/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000059-52.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000059-52.2023.8.26.0011 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). PAULO HENRIQUE RIBEIRO GARCIA,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIANNE CORREA VIANNA, CPF 691.252.521-00, ECL INFRAESTRUTURA
- ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 08.982.940/0001-35, NELSON LUIZ DE ANDRADE CORREA, CPF
300.323.858-20, MEDITERRANEA - PAR PARTICIPACOES LTDA, CNPJ 08.342.425/0001-90, TIEFBAU
PARTICIPAÇÕES LTDA, NIRE 35227243217, EPSA - ESTACAS PRANCHAS LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ 59.574.350/0001-04, SABINO FREITAS CORREA, CPF 658.559.301-49, RIO GRANDE - PAR PARTICIPAÇÕES
LTDA, CNPJ 08.296.528/0001-61, e EQUIPAR LOCAÇÕES LTDA, CNPJ 08.982.940/0001-35, que lhe foi proposta
uma ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de Proaguas Transantista Transportes
Ltda Me. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada as suas CITAÇÕES, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta, no prazo de 15 (quinze) dias uteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, devendo se manifestarem e requerer as provas cabíveis, nos termos do artigo 135 do Código de Processo Civil.
Não havendo manifestação na ação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 21 de novembro de 2024. K-10e11/12

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL e INTIMAÇÃO
LEILÃO ELETRÔNICO 

1° Leilão: 18/12/2024 às 10:00hs
2° Leilão: 23/12/2024 às 10:00hs

Leilão somente na modalidade eletrônica através do site: www.bspleiloes.com.br

BIANCA S. PAIS DE CARVALHO, Leiloeira Pública Oficial, registro Jucerja n° 156, com escritório na 
Avenida João Cabral de Mello Neto, nº 850, bloco 3, sala 1614, Barra da Tijuca/RJ, autorizada por SEI 
NOVO NEGÓCIO 1 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 
13.350.349/0001-03,  venderá na forma da Lei 9.514/97, em leilões públicos nos dias, horários e 
através do seu site de leilões online: www.bspleiloes.com.br acima referidos,  o seguinte IMÓVEL: Uma 
Unidade Autônoma designada por sala nº 908, localizada no 9º pavimento do 
SUBCONDOMÍNIO COMERCIAL, do CONDOMÍNIO SETIN MIDTOWN CAMPINAS – 
COMERCIAL E HOTEL, situado na Rua José Paulino, nº 229, Campinas, São Paulo/SP, com as 
seguintes áreas: privativa de 38,666m2, comum coberta de 61,200m2, comum descoberta de 
6,743m2, total de 106,609m2 e fração ideal de 8,710m2 ou 0,0039194, melhor descrito na matrícula nº 
230.823 do 3° Registro de Imóveis Campinas/SP, objeto da Escritura Pública Definitiva de Venda e 
Compra de Imóvel Urbano, com Alienação Fiduciária, lavrada em 11/07/2019 pelo 14º Tabelião de 
Notas/SP, tendo como Credora Fiduciária, SEI NOVO NEGÓCIO 1 EMPREENDIMENTO 
IMOBILIÁRIO SPE LTDA., e como Fiduciantes devedores EDMILSON SOUZA DOS SANTOS e 
FABIANA FERREIRA GARCIA DOS SANTOS,  inscritos nos CPF´s sob os nº 090.340.478-81 e 
015.876.009-35, respectivamente. O referido imóvel encontra-se registrado em nome da empresa 
comitente, conforme CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE averbada no Av. 09 da matrícula nº 
230.823 do 3° Registro de Imóveis Campinas/SP. O imóvel será vendido na forma da Lei 9.514/97 no 
estado em que se encontra, por preço não inferior a R$ 886.159,91 (oitocentos e oitenta e seis mil, 
cento e cinquenta e nove reais e noventa e um centavos) em 1° Leilão, nos termos do § 1º do art. 27 
da L.9.514/97 e cláusula sétima, parágrafo primeiro da Escritura Pública. Em 2º Leilão o imóvel será 
vendido, em caráter definitivo, por preço não inferior a R$ 742.252,64 (setecentos e quarenta e dois 
mil, duzentos e cinqüenta e dois reais e sessenta e quatro centavos), conforme trata o §2° do art. 
27 da Lei 9.514/97. A venda deverá ser feita com pagamento à vista, e deverá ser acrescido dos 5% de 
comissão da leiloeira. Os devedores fiduciantes serão comunicados na forma do parágrafo 2º-A do 
art.27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, para o exercício de preferência. Para 
participar do leilão oferecendo lances pela internet, deverão previamente (no prazo de 24 horas antes 
do início do pregão) efetuar o seu cadastro pessoal no site da Leiloeira (www.bspleiloes.com.br) e 
também solicitar sua habilitação para participar do Leilão na modalidade on line, sujeito a aprovação 
após comprovação dos dados cadastrais pela análise de documentação exigida na forma e no Prazo 
previsto no Contrato de Participação em Pregão Eletrônico (disponível no site da Leiloeira). RJ, 06 de 
dezembro de 2024. (ass.) Bianca Soares Pais de Carvalho – Leiloeira Pública Oficial.

“Magalu Financeiro Ltda.”, 
“Pagamentos Dasmei Sim-
ples Ltda.”, “Setor de Paga-
mentos Ltda.”, e “Pagamen-
tos Ambev Distribuidora 
Ltda.”.

A Receita Federal, a Junta 
Comercial de São Paulo (Ju-
cesp) e a Sefaz-SP suspen-
deram essas empresas. A 
Jucesp também publi- 
cou portaria com exemplos 
de nomes proibidos para 
prevenir novas aberturas 
fraudulentas.

Com a ajuda de ferra-
mentas de learning machi-
ne, foi implementada fun-
cionalidade que bloqueia 
automaticamente pedidos 
de abertura de empresas 
com indícios de irregulari-
dade, além de incluir conta-
dores responsáveis em uma 
lista restritiva.

AUXÍLIO EMERGENCIAL.
A análise também identifi-
cou que muitos dos sócios 
dessas empresas recebiam 
auxílio emergencial, suge-
rindo o uso de “laranjas” 
sem capacidade financeira. 
Todos os envolvidos estão 
sujeitos a penalidades civis e 
criminais, com base nos da-
dos fiscais levantados.  (GSP)

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ DE QUEIROZ
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 90004/2024 - PROCESSO SEI Nº 15400008183/2024-51
A Escola Superior de Agricultura Luiz de Queiroz torna público aos interessados que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS sob nº 90004/2024-ESALQ, do tipo menor 
preço global, cujo objeto é a aquisição de papel sulfite A4, conforme especificações e condições constantes 
deste Edital e seus Anexos, estando a sessão de disputa agendada para o dia 20/01/2025, às 09:00 horas, sendo 
o acesso à sessão por intermédio do sistema eletrônico de contratações do Governo Federal denominado 
Compras GOV através do sítio www.gov.br/compras. O Edital na íntegra se encontrará disponível a partir do 
dia 10/12/2024, nos seguintes endereços: www.usp.br/licitacoes, www.pncp.gov.br e www.gov.br/compras.

B5gazetasp.com.br
Terça-feira, 10 De Dezembro De 2024 Economia

ASSURUÁ 4 SUBHOLDING I ENERGIA S.A.
CNPJ nº 38.249.067/0001-37 - NIRE 35.300.612.76-1

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 30 de abril de 2024, às 12h, na sede social da ASSURUÁ 4 SUBHOLDING I ENERGIA S.A. (“Companhia”), localizada no Município 
de São Paulo, Estado do São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, Conjuntos 123 e 124, Parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-040. 2. Convocação: Dispensada a 
convocação por estarem presentes os acionistas titulares de ações representativas da totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei 
das S.A. 3. Presença e Instalação: Verificada a presença dos acionistas titulares de ações representativas da totalidade do capital social, conforme assinatura aposta ao 
final da presente ata. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pela Sra. Andrea Sztajn e secretariados pelo Sr. Thiago Trindade Linhares. 5. Ordem do Dia: Os acionistas 
da Companhia examinaram, discutiram e votaram a respeito da seguinte ordem do dia: (i) as contas dos administradores, o balanço patrimonial e demais demonstrações 
financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023; e (ii) a destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2023. 6. Deliberações: Instalada a assembleia geral e sendo dispensada a leitura dos documentos e propostas constantes da ordem do dia, os acionistas 
detentores das ações representativas da totalidade do capital social da Companhia deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 6.1 Aprovar, integralmente, as contas 
dos administradores, o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras da Companhia, todos referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2023, sendo assim ratificadas e convalidadas todas as operações refletidas nas referidas demonstrações financeiras. 6.2 Aprovar a proposta da administração para a 
destinação do lucro líquido da Companhia relativa ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 6.086.600,35 (seis milhões, oitenta e seis 
mil, seiscentos reais e trinta e cinco centavos), que terá a seguinte destinação: 6.2.1 Não haverá constituição de reserva legal em virtude do disposto no artigo 193 da 
Lei das S.A. 6.2.2 O montante de R$ 608,66 (seiscentos e oito reais e sessenta e seis centavos), equivalente a 0,01% do lucro líquido ajustado, será distribuído a título 
de dividendo mínimo, nos termos do Acordo de Acionistas. 6.2.3 O restante, no montante de R$ 6.085.991,69 (seis milhões, oitenta e cinco mil, novecentos e noventa e 
um reais e sessenta e nove centavos), será destinado a conta de reserva de lucros da Companhia. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os 
trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Mesa: Andrea Sztajn (Presidente) e Thiago Trindade Linhares 
(Secretário). Acionistas Presentes: Assuruá 5 Energia S.A., Eurofarma Laboratórios S.A., Momenta Farmacêutica Ltda., Odata Brasil Ltda. e Odata SO 01 Ltda. São Paulo/
SP, 30 de abril de 2024.

ASSURUÁ 2 III ENERGIA S.A.
CNPJ/MF nº 21.543.971/0001-58 - NIRE 35.300.614.30-5

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 12 DE JUNHO DE 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 12 de junho de 2024, às 10h, na sede social da Assuruá 2 III Energia S.A. (“Companhia”), localizada no Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos 123 e 124, parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-040. 2. Convocação: Dispensada a convocação por 
estar presente a totalidade dos acionistas da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei das S.A. 3. Presença e Instalação: Verificada a presença de acionista 
representando a totalidade do capital social, conforme assinatura aposta ao final da presente ata. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pela Sra. Andrea Sztajn e 
secretariados pelo Sr. Thiago Trindade Linhares. 5. ORDEM DO DIA: O acionista da Companhia examinou, discutiu e votou a respeito da seguinte ordem do dia: (i) redução 
do capital social da Companhia nos termos do artigo 173 da Lei das S.A.; (ii) alteração estatutária decorrente da deliberação contida no item anterior; (iii) consolidação do 
Estatuto Social da Companhia; e (iv) autorização aos Diretores da Companhia para praticar todos os atos necessários à implementação e formalização das deliberações 
aprovadas. 6. DELIBERAÇÕES: Instalada a assembleia geral e sendo dispensada a leitura dos documentos e propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor de 
ações representativas da totalidade do capital social da Companhia deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 6.1 Aprovar a redução ao capital social da Companhia, 
no total de R$ 1.552.979,22 (um milhão, quinhentos e cinquenta e dois mil, novecentos e setenta e nove reais e vinte e dois centavos), sem o cancelamento de ações, 
mediante restituição deste montante aos seus acionistas, uma vez que a administração da Companhia entende ser o atual capital social excessivo aos seus objetivos sociais, 
nos termos do artigo 173 da Lei das S.A.  6.1.1 Em decorrência da referida redução, o capital social da Companhia, atualmente no valor de R$ 40.059.540,66 (quarenta 
milhões, cinquenta e nove mil, quinhentos e quarenta reais e sessenta e seis centavos), passará a ser de R$ 38.506.561,44 (trinta e oito milhões, quinhentos e seis mil, 
quinhentos e sessenta e um reais e quarenta e quatro centavos), dividido em 51.342.624 (cinquenta e uma milhões, trezentas e quarenta e duas mil, seiscentas e vinte e 
quatro) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.  6.1.2 Em razão de a Companhia não possuir Conselho Fiscal instalado, não se faz necessária à manifestação 
deste com relação à aludida redução de capital. 6.2 Em virtude do acima deliberado, o “caput” do artigo 4º do estatuto social da Companhia passa a vigorar com a seguinte 
redação: “Artigo 4º. O capital social da Companhia é R$ R$ 38.506.561,44 (trinta e oito milhões, quinhentos e seis mil, quinhentos e sessenta e um reais e quarenta e 
quatro centavos), dividido em 51.342.624 (cinquenta e uma milhões, trezentas e quarenta e duas mil, seiscentas e vinte e quatro) ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, totalmente subscrito e integralizado.” 6.3 Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, o qual passa a vigorar na forma do Anexo I. 6.4 Autorizar 
a diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários para a efetivação das deliberações previstas acima. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram 
encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Mesa: Andrea Sztajn (Presidente) e Thiago Trindade 
Linhares (Secretário). Acionista Presente. Assuruá 2 Energia S.A. São Paulo/SP, 12 de junho de 2024.

SERENA ENERGIA S.A.
CNPJ nº 42.500.384/0001-51 - NIRE 35.300.571.851

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 06 DE DEZEMBRO DE 2024
1. DATA, HORA E LOCAL. Realizada às 08 horas do dia 06 de dezembro de 2024, por meio de conferência telefônica, nos termos do artigo 33, § 4º do Estatuto Social da 
Serena Energia S.A. (“Companhia”). 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA. Dispensada a convocação, nos termos do disposto no artigo 33, § 2º, o Estatuto Social, em razão de 
estarem presentes todos os membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. MESA. Os trabalhos foram presididos pelo Sr. José Carlos Reis de Magalhães Neto e 
secretariados pelo Sr. Alexandre Tadao Amoroso Suguita. 4. ORDEM DO DIA. Reuniram-se os membros do Conselho de Administração para deliberar sobre a seguinte ordem 
do dia: (i) aprovar a outorga de garantia fidejussória a ser outorgada pela Companhia, no âmbito de operação de autoprodução de energia, a ser firmada pela Companhia 
e suas afiliadas (“Garantias Corporativas”); e (ii) autorizar que a Diretoria da Companhia tome todas as providências necessárias e/ou convenientes para implementar 
a deliberação acima. 5. DELIBERAÇÕES. Após o exame e a discussão das matérias, conforme apresentação feita ao Conselho e cuja cópia ficará arquivada na sede da 
Companhia, os membros presentes do Conselho de Administração da Companhia, deliberaram, o quanto segue: 5.1. Aprovar as Garantias Corporativas a serem outorgadas 
pela Companhia e suas afiliadas. 5.2. Autorizar a Diretoria da Companhia a tomar todas as providências necessárias e/ou convenientes para implementar a deliberação 
aprovada nesta ata. 6. ENCERRAMENTO. Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi por 
todos assinada. Mesa: José Carlos Reis de Magalhães Neto (Presidente) e Alexandre Tadao Amoroso Suguita (Secretário). Conselheiros Presentes: José Carlos Reis de 
Magalhães Neto, Antonio Augusto Torres de Bastos Filho, Fernando Shayer, Eduardo Silveira Mufarej, Eduardo de Toledo, Gustavo Rocha Gattass, Alberto Fernandes, Nicolas 
Escallon Cano e Michael Ray Kern Harrington. São Paulo/SP, 06 de dezembro de 2024.

Pelo presente instrumento, os Sócios, Goldsztein Holding de Participações Ltda., com sede em São Paulo/SP, CNPJ/
MF 26.910.086/0001-83, NIRE: 35.230.340.759, por seu representante legal, Paulo Silva Rutman Goldsztejn, brasi-
leiro, engenheiro, casado, RG 37.163.429-5 SSP/SP, CPF/MF 419.963.168-26; Aline Silva Rutman Goldsztejn, brasilei-
ra, divorciada, advogada, RG 30.551.585-8, CPF/MF 288.800.968-42; e Alicia Silva Rutman Goldsztejn, brasileira, ca-
sada, psicóloga, RG 44.082.741-3, CPF/MF 362.275.908-94, todos com endereço comercial em São Paulo/SP; resolve, em 
comum acordo, alterar o contrato social da ASP Gold Partcipações Ltda, nos seguintes termos e condições: 1. Do Au-
mento de Capital Social: Aumento de capital com a Subscrição de 749.000 novas quotas sociais, cada uma no va-
lor nominal de R$1,00, assim distribuídas entre os sócios: (i) a Sócia Goldsztein Holding de Participações Ltda., 
subscreve 599.200 novas quotas sociais; (ii) a Sócia Aline Silva Rutman Goldsztejn, subscreve 74.900 quotas so-
ciais; e Alicia Silva Rutman Goldsztejn, subscreve 74.900 quotas sociais. Subscritas as novas quotas sociais, os só-
cios deliberam pela integralização das 749.000 novas quotas sociais da seguinte forma: i) Neste Ato - a sócia Goldsz-
tein Holding de Participações Ltda., integraliza 74.200 quotas Sociais em moeda corrente nacional. Integraliza-
ção Futura - a ser realizada em moeda corrente nacional, respeitando a devida proporção de cada sócio, (i) a Sócia 
Goldsztein Holding de Participações Ltda., integraliza 525.000 quotas Sociais em moeda corrente nacional; (ii) a 
Sócia Aline Silva Rutman Goldsztejn, integraliza 74.900 quotas sociais em moeda corrente nacional; e (iii) a sócia 
Alicia Silva Rutman Goldsztejn, integraliza 74.900 quotas sociais, devendo a referida integralização ocorrer em até 
24 meses. Consolida-se a cláusula 5ª do Capital Social: “...Cláusula 5ª: O capital é de R$ 750.000,00, divididos em 
750.000 quotas sociais, subscrito e parcialmente integralizado neste ato, em moeda corrente nacional, cada quota social 
no valor nominal de R$ 1,00 cada uma, com integralização programada para ocorrer em até 24 meses, e, assim distribuí-
das entre os sócios: Sócio - Quotas - Valor R$ - %: Goldsztein Holding de Participações Ltda.: 600.000, R$ 
600.000,00, 80%; Aline Silva Rutman Goldsztejn: 75.000, 75.000,00, 10%; Alicia Silva Rutman Goldsztejn: 75.000, 
75.000,00, 10%; Total: 750.000, R$ 750.000,00, 100%. § Único – Nos termos do disposto no Código Civil, a respon-
sabilidade do sócio é restrita ao valor de suas respectivas quotas sociais, respondendo pela integralização do capital so-
cial.” 2. Da Transformação da Natureza Juridica: alterar o tipo societário da sociedade de empresária limitada para 
S/A de capital fechado, observadas as disposições legais em vigor, transformação esta que visa a maior expansão do seu 
negócio e para cuja consecução deliberam que a sociedade passará a operar sob a denominação de ASP Gold Partici-
pações S.A. (“Companhia”), e as atuais 750.000 quotas sociais, representativas do capital social de R$ 750.000,00, 
subscritos e parcialmente integralizado, em moeda corrente nacional, serão transformadas em 750.000 ações ordinárias 
nominativas, no valor nominal de R$ 1,00 cada uma, a serem emitidas aos atuais sócios, na mesma proporção das quotas 
por eles possuídas, nos termos do Anexo I, a saber: Acionistas - Quantidade de Ações - Valores das Ações em Reais - Per-
centual de Ações (%): Goldsztein Holding de Participações Ltda.; 600.000, R$ 600.000,00, 80; Aline Silva Rut-
man Goldsztejn: 75.000, 75.000,00, 10; Alicia Silva Rutman Goldsztejn: 75.000, 75.000,00, 10; Total: 750.000, 
R$ 750.000,00, 100%. 3. Administração da Sociedade: eleger a Diretoria da Sociedade, composta dos seguintes 
membros: i) como Diretor Presidente sr. Paulo Silva Rutman Goldsztejn; e ii) como Diretoras sem designação 
específi ca as sras. Aline Silva Rutman Goldsztejn; e Alicia Silva Rutman Goldsztejn, com os termos de posse nos 
termos do Anexo II. § Único: Os Diretores, acima qualifi cado, declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos 
de exercer atividades mercantis. 4. Da Reformulação e Consolidação do Estatuto Social: a consolidação do Esta-
tuto Social da Companhia, que vigerá com a seguinte redação: Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Dura-
ção, Sede e Objeto Artigo 1º - Sob a denominação de ASP Gold Participações S.A., (“Companhia”) fi ca cons-
tituída uma sociedade anônima, que se regerá pelo disposto neste Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis. 
Artigo 2º - A Companhia possui prazo de duração indeterminado. Artigo 3º - A Companhia tem sua sede social e foro 
na Av. Brigadeiro Faria Lima 1.461, 4º andar, conjunto 41, Torre Sul, Jardim Paulistano, São Paulo, SP, CEP 01452-921. Ar-
tigo 4º - A Companhia terá por objeto (i) participação, direta ou indiretamente, em outras entidades legais e/ou socieda-
des, nacionais ou estrangeiras, na qualidade de sócia, acionista ou quotista e, (ii) atividades imobiliárias de imóveis pró-
prios. § Único. A Companhia poderá realizar atividades que se confi gurem necessárias à consecução de seu objeto social 
e à gestão dos ativos, valores mobiliários, marcas, expressões, domínios e patentes detidos em conexão com sua partici-
pação, direta ou indireta, em outras sociedades. Capítulo II – Do Capital Social, Das ações e dos Acionistas: Ar-
tigo 5º - O capital social é de R$ 750.000,00, dividido em 750.000 subscritas e parcialmente integralizadas ações ordi-
nárias nominativas, e sem valor nominal. Acionistas - Quantidade de Ações - Valores das Ações em Reais - Percentual de 
Ações (%): Goldsztein Holding de Participações Ltda.: 600.000, R$ 600.000,00, 80; Aline Silva Rutman Goldsz-
tejn: 75.000, 75.000,00, 10; Alicia Silva Rutman Goldsztejn: 75.000, 75.000,00, 10; Total: 750.000, R$ 
750.000,00, 100. Artigo 6º - A cada ação ordinária nominativa corresponderá um voto nas deliberações das Assem-
bleias Gerais. Artigo 7º - Companhia poderá adquirir as próprias ações para permanência em tesouraria e posterior alie-
nação ou cancelamento, até o montante do saldo de lucro e de reservas, exceto a reserva legal, sem diminuição do capi-
tal social, observadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis. Capítulo III - Da Administração - Seção I - 
Diretoria: Artigo 8° - A Companhia será administrada por uma Diretoria, de acordo com as atribuições e poderes con-
feridos pela legislação aplicável e pelo presente Estatuto Social. § 1º - Os Diretores serão investidos em seus respectivos 
cargos mediante assinatura de termo de posse lavrado no livro próprio, observados os requisitos legais aplicáveis, e per-
manecerão em seus cargos, podendo ser reeleitos ou até a investidura dos novos Diretores eleitos. § 2º - Os Diretores da 
Companhia deverão aderir aos regimentos internos e políticas vigentes da Companhia, mediante assinatura do respecti-
vo termo de adesão, conforme aplicável. § 3º - Os Diretores, que poderão ser destituídos a qualquer tempo por qualquer 
razão, ainda que sem justa causa e/ou notifi cação prévia, permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos, 
salvo se diversamente deliberado pela Assembleia Geral, conforme o caso. Caso o substituto venha a ser investido, este 
completará o mandato do Diretor substituído. Seção II - Composição e Reuniões: Artigo 9° - A Diretoria da Compa-
nhia será composta por no mínimo 1 e no máximo 3 diretores, acionistas ou não, pessoas naturais residentes no Brasil, 
autorizada a cumulação de mais de um cargo por qualquer diretor, sendo um Diretor Presidente e os demais eleitos como 
Diretor sem designação específi ca, cujas atribuições serão defi nidas pelos acionistas em Assembleia Geral sendo permiti-
da a cumulação de atribuições. Os Diretores terão prazo de mandato unifi cado de 3 anos, sendo permitida a reeleição. Ar-
tigo 10° - A Diretoria reunir-se-á sempre que assim exigirem os negócios sociais, sendo convocada por qualquer Diretor, 
com antecedência mínima de 24 horas, sendo que a reunião somente será instalada com a presença mínima do Diretor 
Presidente. § 1º - As reuniões da Diretoria poderão ser realizadas de forma física, híbrida ou por intermédio de conferên-
cia telefônica, videoconferência ou por qualquer outro meio de comunicação que permita a identifi cação do diretor e a 
comunicação com todas as demais pessoas presentes à reunião. § 2º – As atas das reuniões da Diretoria e suas delibera-
ções deverão ser lavradas em livro próprio. Seção III - Competência: Artigo 11º - Compete à Diretoria a administra-
ção dos negócios sociais em geral e a prática, para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados aque-
les para os quais, por lei, por este Estatuto Social ou por acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia, seja 
atribuída a competência à Assembleia Geral. No exercício de suas funções, os Diretores poderão realizar todas as opera-
ções e praticar todos os atos necessários à consecução dos objetivos de seu cargo, observadas as disposições deste Esta-
tuto Social e de eventual Acordo de Acionistas quanto à forma de representação, à alçada para a prática de determinados 
atos, e a orientação geral dos negócios estabelecida pela Assembleia Geral. Seção IV - Representação da Compa-
nhia: Artigo 12º - A Companhia será representada e somente será considerada validamente obrigada por ato ou assi-
natura: (i) isoladamente por quaisquer dos Diretores, observado o previsto no Artigo 15º, abaixo; e (ii) 1 procurador, no-

meado de forma conjunta por dois Diretores, designado de acordo com este Estatuto Social, observado o previsto no Ar-
tigo 15º, infra. § 1º - Os atos para os quais este Estatuto Social exija autorização prévia da Assembleia Geral somente se-
rão válidos uma vez preenchido esse requisito. § 2º - É expressamente vedado e será nulo de pleno direito o ato pratica-
do por qualquer Diretor, procurador ou funcionário da Companhia que a envolva em obrigações relativas a negócios e 
operações estranhos ao seu objeto social, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, se for o caso, a que estará 
sujeito o infrator deste dispositivo. Artigo 13º - Procuradores serão nomeados pela assinatura conjunta de quaisquer 
dois Diretores. O instrumento de mandato deverá especifi car os atos e operações que poderão praticar, bem como a vali-
dade da procuração, que não poderá ser superior a 1 ano, exceto nos casos de procuração ad judicia, que poderá ser por 
tempo indeterminado. Capítulo IV – Das Assembleias Gerais Artigo 14º - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinaria-
mente dentro dos 4 primeiros meses após o encerramento do exercício social, para deliberar sobre as matérias previstas 
no Artigo 132 da Lei das Sociedades por Ações e, extraordinariamente, sempre que os interesses da Companhia assim o 
exigirem. § 1º - A Assembleia Geral é competente para decidir sobre todos os atos relativos à Companhia, bem como para 
tomar as decisões que julgar conveniente à defesa de seus interesses. § 2º - A Assembleia Geral Ordinária e a Assembleia 
Geral Extraordinária podem ser cumulativamente convocadas e realizadas no mesmo local e data, porém em horários di-
ferentes, e instrumentadas em ata única. § 3º - A Assembleia Geral será convocada pela Diretoria ou, ainda, nas hipóte-
ses previstas no parágrafo único do Artigo 123 da Lei das Sociedades por Ações. § 4º - Ressalvadas as exceções previstas 
na Lei das Sociedades por Ações e nas demais regulamentações aplicáveis, as reuniões das Assembleias Gerais serão con-
vocadas com, no mínimo, 8 dias corridos de antecedência para primeira convocação e, no mínimo, 5 dias corridos de an-
tecedência para segunda convocação. § 5º - A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença 
de acionistas representando ao menos a maioria do capital social, salvo quando a lei exigir quórum mais elevado; e, em 
segunda convocação, com qualquer número de acionistas, obedecido, contudo, o(s) quórum(ns) mínimo(s) previsto(s) nes-
te Estatuto ou na legislação aplicável, para a aprovação da(s) respectiva(s) deliberação(ões). § 6º. Os acionistas poderão 
ser representados nas Assembleias por procurador que atenda aos requisitos da Lei das Sociedades por Ações. § 7º - A As-
sembleia Geral será presidida por qualquer dos Diretores. O Presidente da Mesa escolherá um dos presentes para secre-
tariá-lo. § 8º - As atas de Assembleias de Acionistas e suas deliberações deverão ser lavradas em livro próprio. Artigo 15º 
- As seguintes matérias dependerão da aprovação de Acionistas detentores da maioria do capital social em Assembleia 
Geral: (i) tomada das contas dos Diretores, fi scalizar, examinar, discutir e votar as demonstrações fi nanceiras; (ii) eleição 
e destituição dos membros do Diretoria, fi xação da remuneração global anual dos Diretores, bem como atribuição aos Di-
retores das respectivas funções, atribuições e limites de alçada não especifi cados neste Estatuto; (iii) reforma do Estatu-
to Social; (iv) deliberação sobre a dissolução, liquidação, fusão, cisão, transformação ou incorporação (inclusive incorpo-
ração de ações) da Companhia, ou de qualquer sociedade na Companhia, bem como qualquer requerimento de autofa-
lência ou recuperação judicial ou extrajudicial; (v) deliberação, de acordo com proposta apresentada pela administração, 
sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos ou pagamento de juros sobre o capital pró-
prio, com base nas demonstrações fi nanceiras anuais; inclusive de dividendos que excedam o dividendo obrigatório de 
25% do lucro líquido, ou pagamento de juros sobre o capital próprio com base em balanços semestrais, trimestrais ou 
mensais; (vi) deliberação sobre aumento de capital ou redução do capital social, bem como qualquer decisão que envol-
va resgate ou amortização de ações, em conformidade com as disposições deste Estatuto Social; (vii) aprovação de qual-
quer orçamento anual/plurianual da Companhia; (viii) constituição de quaisquer ônus sobre bens ou direitos da Compa-
nhia, móveis ou imóveis, independentemente do valor; e (ix) prestação de garantias pela Companhia e/ou suas subsidiá-
rias e/ou controladas para obrigações de terceiros. Capítulo V – Do Exercício Fiscal, Demonstrações Financeiras 
e da Destinação dos Lucros: Artigo 16º - O exercício fi scal terá início em 1º janeiro e término em 31 de dezembro 
de cada ano, quando serão levantados o balanço patrimonial e as demais demonstrações fi nanceiras, na forma da lei. § 
1º - A Companhia poderá, mediante proposta da Diretoria, ad referendum pela Assembleia de acionistas: (i) levantar ba-
lanços intercalares ou intermediários, semestrais, trimestrais ou de períodos menores, e declarar dividendos ou juros so-
bre capital próprio dos lucros verifi cados em tais balanços; (ii) declarar dividendos ou juros sobre capital próprio interca-
lares ou intermediários, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual, ou (iii) 
dar destinação diversa ao lucro líquido, observado este Estatuto e a Lei das Sociedades por Ação. § 2º - Os dividendos in-
termediários ou intercalares distribuídos e os juros sobre capital próprio poderão ser imputados ao dividendo obrigatório 
previsto no Artigo 17º abaixo. Artigo 17º - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os 
prejuízos acumulados, se houver, e a provisão para o imposto sobre a renda e contribuição social sobre o lucro. § 1º - Do 
saldo remanescente, a Assembleia Geral poderá atribuir aos administradores uma participação nos lucros dentro dos limi-
tes estabelecidos no artigo 152 da Lei das Sociedades por Ações e neste Estatuto Social. § 2º - O lucro líquido do exercí-
cio terá a seguinte destinação: (i) 5% serão aplicados antes de qualquer outra destinação, na constituição da reserva le-
gal, que não excederá 20% do capital social.; (ii) uma parcela será destinada ao pagamento do dividendo anual mínimo 
obrigatório aos acionistas, observado o disposto nos parágrafos 3º e 4º deste Artigo 17; e (iii) o saldo terá a destinação 
que lhe for dada pela Assembleia Geral, observadas as prescrições legais. § 3º - Aos acionistas é assegurado o direito ao 
recebimento de um dividendo obrigatório anual não inferior a 25% do lucro líquido do exercício, diminuído ou acrescido 
dos seguintes valores: (i) importância destinada à constituição de reserva legal; (ii) importância destinada à formação de 
reserva para contingências e reversão das mesmas reservas formadas em exercícios anteriores; e (iii) importância destina-
da aos dividendos intercalares. § 4º - O pagamento do dividendo obrigatório poderá ser limitado ao montante do lucro lí-
quido realizado, nos termos da legislação aplicável. Capítulo VI- Da Liquidação: Artigo 18º - A Companhia será dis-
solvida e entrará em liquidação nos casos previstos em lei, competindo à Assembleia Geral estabelecer o modo de liqui-
dação, eleger o liquidante e, se for o caso, o Conselho Fiscal para tal fi nalidade. Capítulo VII – Da Resolução dos Con-
fl itos: Artigo 19º - Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo/SP, como único e exclusivo competente para a resolução 
de confl itos, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer controvérsias 
oriundas da interpretação e aplicação do presente Estatuto Social. Capítulo VIII – Das Disposições Gerais: Artigo 
20º - Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o que pre-
ceitua a Lei das Sociedades por Ações. Artigo 21º - As publicações ordenadas pela Lei das Sociedades por Ações, obser-
varão ao disposto no presente Estatuto Social e na legislação vigente.” Encerramento: Nada mais. São Paulo/SP, 
19.11.2024. Mesa: Presidente: Paulo Silva Rutman Goldsztejn - Diretor Presidente, Secretário: Gustavo Campos. Goldsz-
tein Holding de Participações Ltda - Acionista - Por: Paulo Silva Rutman Goldsztejn - Diretor Presidente, Aline Silva Rutman 
Goldsztejn - Acionista e Diretora, Alicia Silva Rutman Goldsztejn - Acionista e Diretora. Gustavo Campos-OAB/SP: 325.697. 
JUCESP 431.841/24-0, NIRE 3530065260-6 em 04.12.2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.
Anexo I - Boletim de Subscrição e Integralização de Ações Ordinárias Nominativas sem Valor Nominal: 
Nome/Qualifi cação - Quantidade: Subscritas - Integralizadas - a Integralizar, Valor – R$: Subscritas - In-
tegralizadas - a Integralizar: 1) Goldsztein Holding de Participações Ltda.: 600.000, 75.000, 525.000; 
R$600.000,00, R$75.000,00, R$500.000,00; Total da Acionista: 600.000, 100.000, 500.000; R$600.000,00, 
R$100.000,00, R$500.000,00. 2) Aline Silva Rutman Goldsztejn: 75.000, 100, 74.900; R$75.000,00, R$100,00, 
R$74.900,00; Total da Acionista: 75.000, 100, 74.900; R$75.000,00, R$100,00, R$74.900,00. 3) Alicia Silva Rutman 
Goldsztejn: 75.000, 100, 74.900; R$75.000,00, R$100,00, R$74.900,00; Total da Acionista: 75.000, 100, 74.900; 
R$75.000,00, R$100,00, R$74.900,00. A integralização do Capital Social, conforme a subscrição está programada para 
ocorrer após o registro desta ata, em até 24 meses.

ASP GOLD PARTCIPAÇÕES LTDA. - CNPJ/MF nº 58.131.409/0001-27 - NIRE 35.265.480.727
INSTRUMENTO PARTICULAR DE 1ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA
EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 186/2024 - Objeto: Registro de preços para fornecimento parcelado de ma-
teriais básicos de construção, para manutenção das diversas atividades da Prefeitura Municipal de Gua-
riba e para uso de todas as Secretarias, de acordo com as quantidades, especifi cações e unidades des-
critas na tabela constante do termo de referência. Sessão Pública: dia 06 de janeiro de 2025 às 09:15 
horas,  podendo prorrogar para o dia 07/01/2025 na sede da Prefeitura Municipal, endereço abaixo.
INFORMAÇÕES: Na sede da Prefeitura Municipal de Guariba, sita Avenida Evaristo Vaz nº 1.190 - Cen-
tro, ou pelo fone (0xx16) 3251-9422 - Ramais 239/ 240/ 241/ 242/ 243/ 246 e 260. Os editais poderão 
ser lidos ou obtidos, através dos sites: www.guariba.sp.gov.br / www.bll.org.br, durante os dias: 11 
de dezembro de 2024 a 03 de janeiro de 2025 (Pregão Eletrônico nº 186/2024) 

Guariba, 09 de dezembro de 2024. Celso Antônio Romano - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALES
ERRATA

ONDE SE LÊ: Pregão Eletrônico n.º 262/24 – Sistema de Registro de Preço, objeto do Processo n.º 048/2024. 
LEIA-SÊ: Pregão Eletrônico n.º 048/24 – Sistema de Registro de Preço, objeto do Processo n.º 262/2024.

AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO
A Prefeitura Municipal de Sales, torna público o interesse de contratação por Pregão Eletrônico n.º 048/24 – 
Sistema de Registro de Preço, objeto do Processo n.º 262/2024. Tipo: Menor valor por item. Objeto: Registro 
de preços para futura e eventual aquisição de pneus e câmaras de ar, para manutenção da frota municipal, confor-
me condições, quantidades e exigências estabelecidas em edital e seus anexos. Data, horário e local da sessão 
pública: 19 de dezembro de 2024 (quinta-feira) às 08:00 horas. Edital e demais informações disponíveis: A 
partir de 09 de dezembro de 2024, no Sítio Eletrônico do Munícipio: www.sales.sp.gov.br / Acesso Rápido - 
Editais e Licitações. Pregoeira: Lecy de Oliveira. Sales/SP, 09 de dezembro de 2024.

PREFEITURA DO CAMPUS USP DE SÃO CARLOS
CNPJ nº 63.025.530/0049-59

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N°: 18/2024 – PUSP-SC
LICITAÇÃO GOV.BR N°: 90018/2024 - PROCESSO SEI Nº 154.00008323/2024-91

Torna público o Pregão Eletrônico nº 18/2024 – PUSP-SC, menor preço, cujo objeto é a aquisição 
de hortifrutigranjeiros diversos para a Creche do Campus de São Carlos da Universidade de São 
Paulo, conforme especificações constantes no Edital e seus Anexos, disponíveis a partir do dia 
10/12/2024, nos endereços: www.gov.br/compras, www.usp.br/licitacoes e www.doe.sp.gov.
br. O início do Recebimento das Propostas Eletrônicas ocorrerá dia 10/12/2024 a partir das 09h00, 
estando a sessão de disputa agendada para o dia 08/01/2025 às 09h00, no “Portal de Compras do 
Governo Federal” - www.gov.br/compras.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
EDITAL Nº 193/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 157/2024

COMUNICADO DE SUSPENSÃO
Em atendimento à solicitação da Secretaria de Assistência Social, tornamos público que o 
Pregão Eletrônico nº 157/2024, que objetiva o Registro de preços para aquisição de materiais 
de cama, mesa e banho para atender às necessidades da Secretaria de Assistência Social, será 
SUSPENSO para melhor análise e retificação após pedido de esclarecimento. O processo na 
íntegra encontra-se à disposição dos interessados na Divisão de Compras, Licitações e Gestão 
de Contratos, na Rua Anhanguera, nº 1.155, Andar Térreo, Jardim Morumbi, Birigui/SP. Rafael N. 
Panini, Pregoeiro Oficial. Birigui, 09/12/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
EDITAL Nº 206/2.024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 178/2.024

OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Sondas Bottons para Gastronomia, Cânulas e 
Insumos de Traqueostomia para Atender as Demandas no Atendimento ao Público na Secretaria 
de Saúde. Data da abertura: 23/12/2024, às 08 horas. Melhores informações poderão ser obtidas 
junto à Divisão de Compras, Licitações e Gestão de Contratos na Rua Anhanguera nº 1155, 
Jardim Morumbi, ou e-mail: pregoeiros.birigui@gmail.com. O Edital poderá ser lido naquela 
Seção e retirado gratuitamente no site www.birigui.sp.gov.br, ou na plataforma da BLL. Leandro 
Maffeis Milani – Prefeito Municipal. Birigui – SP, 09/12/2024.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULICÉIA
ERRATA (corrigindo: não é SRP): Prefeitura de Pauliceia - Extrato de Edital de Pregão 
Eletrônico n° 049/2024 - Processo nº 082/2024 - Objeto: O Município de Paulicéia, Estado de 
São Paulo, em cumprimento as Lei Federal n° 14.133/21, Lei Complementar Federal nº 123/14 
e 147/14 e Decreto Municipal nº 090/24, torna público, o edital do Pregão Eletrônico,  visando 
a Contratação de empresa para fornecimento e abastecimento de combustível automotivo 
líquido (etanol comum, gasolina comum, óleo diesel, óleo diesel S-10 e água desmineralizada 
arla 32) todos de acordo com os padrões determinados pela ANP, para serem utilizados nos 
veículos e máquinas desta municipalidade até 31 de dezembro de 2025, de acordo com o 
Termo de Referência. A sessão se dará no dia 20 de dezembro de 2024 às 09:00 horas, 
no sítio http://186.208.139.83:5656/comprasedital/, o edital na íntegra encontra-se neste 
mesmo sítio. Quaisquer esclarecimentos e informações serão prestados pelo Pregoeiro, de 
segunda à sexta-feira, nos horários das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h30, na Avenida 
Paulista, n° 1.649, ou através do telefone (18) 3876-1240. Paulicéia/SP, 06 de dezembro de 
2024 – Antonio Simonato – Prefeito Municipal

RESULTADO DE JULGAMENTO NFPP - UASG 926618
10/12/2024

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 90.001/2024 - ID CONTRATAÇÃO PNCP N.º: 
56319882000107-1-000022/2024

 Processo Administrativo n.º: LC-002/2024. A Comissão Especial de Contratação comunica, conforme 
Sessão Pública de 09 de dezembro de 2024, aos interessados, o resultado do julgamento das 
propostas de preços do envelope n.º 4 da Concorrência Pública nº 90.001/2024. Ocorreu empate entre 
todas as participantes na Nota Final Proposta de Preços (NFPP): HOUSE CRIATIVA COMUNICAÇÃO 
LTDA, CNPJ nº 08.889.690/0001-93, NFPP: 100; VERSÃO BR COMUNICAÇÃO E MARKETING 
LTDA, CNPJ nº 04.491.116/0001-21, NFPP: 100 e MLINK COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA, 
CNPJ nº 49.649.678/0001-99, NFPP: 100. Assim, a pontuação técnica acrescida da pontuação de 
preços, conforme disposição do Edital, resultou na seguinte classificação, conforme pontuação final 
(PF): 1ª. HOUSE CRIATIVA COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ nº 08.889.690/0001-93, PF: 91,71; 2ª. 
VERSÃO BR COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA, CNPJ nº 04.491.116/0001-21, PF: 81,68; 3ª. 
MLINK COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA, CNPJ nº 49.649.678/0001-99, PF: 72,35. 
Declara-se, portanto, aberto o prazo de 3 (três) dias úteis para interposição de recursos, a contar de 
11/12/2023, as planilhas e demais documentos disponíveis para consulta no Portal da Transparência: 
https://www.fonosp.org.br/, mais informações no site: https://www.fonosp.org.br/ e disponível no 
seguinte endereço (horário comercial, das 09 às 17 horas, de segunda a sexta-feira, em dias úteis): R. 
Dr. Samuel Porto, 351 - 10º andar, CJ. 101, Saúde, São Paulo, ou ainda por e-mail: 
licitacao@fonosp.org.br. Em caso negativo de recursos, ficam as empresas identificadas 
anteriormente a comparecer para a quarta sessão pública da referida licitação, no dia 17 de dezembro 
de 2024 às 10:00 horas. 

Dra. Silvia Tavares de Oliveira
Presidente do Conselho Regional de Fonoaudiologia - 2ª Região

CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 2ª REGIÃO

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº EEF-341/0057/24.

A Dirigente da UGE 180341 comunica:
Encontra-se aberta na Escola de Educação Física da Polícia Militar do Estado de São Paulo - EEFPMESP - o 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº EEF-341/0057/24- COMPRA 180341/90067, do tipo MENOR PREÇO, 
modo disputa ABERTO, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE PAS-
TAS, sob o regime de empreitada por preço por grupo, conforme especificações do TERMO DE REFERÊN-
CIA que integra o Edital como Anexo I.
A sessão pública será dia 26 de DEZEMBRO de 2024, às 12:00 horas, no sítio eletrônico www.comprasnet.
gov.br. Quaisquer dúvidas poderão ser esclarecidas pessoalmente na Escola de Educação Física da Polícia 
Militar, localizado na Avenida Cruzeiro do Sul, 548 – Canindé – São Paulo - SP, pelo e-mail eeflicitaco-
es@gmail.com ou pelos telefones (11) 3229-2143 e 3229-3622. 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 
UGE 180341 - ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANTÔNIO DA ALEGRIA

AVISOS DE LICITAÇÕES
AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL: PREGÃO N° 074/202024, OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO 
COMUTADO (STFC) E SERVIÇO MÓVEL PESSOAL-(SMP) PARA DIVERSOS SETORES DO 
MUNICÍPIO”, ALTERAÇÃO: TENDO EM VISTA EM MANTER A AMPLA CONCORRÊNCIA DO 
CERTAME, O PREGOEIRO ACATA O RECURSO DA EMPRESA SUPRACITADA, E O EDITAL 
SERÁ MODIFICADO, SEM ALTERAÇÕES NO PRAZO DA SESSÃO, TENDO EM VISTA QUE 
TAL ALTERAÇÃO NÃO INFLUENCIA NO VALOR DA PROPOSTA OU DEMAIS CONDIÇÕES 
DE PARTICIPAÇÃO, SOMENTE AO QUE SE REFERE NA INSTALAÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS LICITADOS. DETALHES: https://app2.licitardigital.com.br/pesquisa/48457 

GEOVANI FLÁVIO DOS SANTOS
PREGOEIRO

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 071/2024 PROCESSO Nº 
200/2024 OBJETO: 1. OBJETO: LOCAÇÃO DE UM NOBREAK SENOIDAL PURO DE 
3000VA (2400 WATTS), BIVOLT, DE PREFERÊNCIA MARCA SMS OU SUPERIOR, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA ALEGRIA, 
VISANDO GARANTIR A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E A 
SEGURANÇA DOS EQUIPAMENTOS. HOMOLOGADO A FAVOR DE: POS DADOS 
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA - 57.334.195/0001-23, VALOR 
R$: 1.440,00 PARA O PERÍODO DE 12 MESES. DETALHES: 
https://app2.licitardigital.com.br/pesquisa/49100 

AVISO DE CREDENCIAMENTO: CREDENCIAMENTO PUBLICO 001/2024: OBJETO: 
CREDENCIAMENTO DE MICROEMPRESAS INDIVIAIS MEI´S, PARA SERVIÇOS DE APOIO 
EM SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA ALEGRIA-SP.”
RELAÇÃO DE CREDENCIADOS RECEBIDOS ATÉ 09 DE DEZEMBRO DE 2024. 

AVISO DE LICITAÇÃO: OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL, FUTURA E 
PARCELADA LOCAÇÃO DE TENDAS, PALCOS, FECHAMENTOS, GRADIL, BANHEIROS 
QUÍMICOS, FECHAMENTO E SERVIÇOS DE SEGURANÇA NÃO ARMADA, PARA EVENTOS 
NO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA ALEGRIA”, PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS N° 075/2024, PROCESSO N° 195/2024, EDITAL N° 111/2024, SESSÃO 
DIA: 27/12/2024 ÁS 09:00, DETALHES: https://app2.licitardigital.com.br/pesquisa/49441 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 155/2024
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA ALEGRIA, ESTADO DE SÃO PAULO, 
TORNA PÚBLICO O EXTRATO DE CONTRATO E LICITAÇÕES NOS TERMOS DA LEI 
14.133/2021, ART. 72 II E SUAS ALTERAÇÕES.
PROCESSO Nº 196/2024    
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 069/2024
OBJETO: “CONTRATAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE CHINELOS PARA ALUNOS DO PROJETO 
ALEGRIA, FORNECEDOR: SILVIA APARECIDA DE AGUIAR ZANOELLO ME CNPJ/MF SOB O 
Nº 04.410.374/0001-36
VALOR TOTAL CONTRATADO R$ 2.532,60 (DOIS MIL QUINHENTOS E TRINTA E DOIS REAIS 
E SESSENTA CENTAVOS) SANTO ANTÔNIO DA ALEGRIA, 09 DE DEZEMBRO DE 2024
RICARDO DA SILVA SOBRINHO PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 156/2024
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA ALEGRIA, ESTADO DE SÃO PAULO, 
TORNA PÚBLICO O EXTRATO DE CONTRATO E LICITAÇÕES NOS TERMOS DA LEI 
14.133/2021, ART. 72 II E SUAS ALTERAÇÕES.
PROCESSO Nº 191/2024    
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 068/2024
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE PINTURA ARTISTICA PARA AS FAIXADAS DAS ESCOLAS E 
CRECHES DO MUNICIPIO, FORNECEDOR: EDIVALDO DE OLIVEIRA PITA CNPJ/MF SOB O Nº 
07.300.481/0001-08
VALOR TOTAL CONTRATADO R$ 5.100,00 (CINCO MIL E CEM REAIS)
SANTO ANTÔNIO DA ALEGRIA, 09 DE DEZEMBRO DE 2024
RICARDO DA SILVA SOBRINHO PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO 
O PREFEITO DE SANTO ANTÔNIO DA ALEGRIA NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
DIANTE DO PROCESSO INSTAURADO PROMOVE A HOMOLOGAÇÃO E A RATIFICAÇÃO DO 
PROCESSO DE DISPENSA Nº 070/2024, CUJO OBJETO TRATA-SE DA “AQUISIÇÃO DE 
BOLAS DE FUTEBOL E VOLEI PELO FUNDO SOCIAL, PARA SEREM DOADAS PARA 
CRIANÇAS DO MUNICIPIO” CONTRATADA: LUCAS MEGA STORE EIRELI, CNPJ:  
02.255.268/0002-80. VALOR TOTAL: R$ 19.500,20 (DEZENOVE MIL QUINHENTOS REAIS E 
VINTE CENTAVOS) FUNDAMENTAÇÃO: ART 75, II, 14.133/21. SANTO ANTÔNIO DA ALEGRIA, 
09 DE DEZEMBRO DE 2024

Santo Antônio da Alegria, 09 de dezembro de 2024. 
RICARDO DA SILVA SOBRINHO-

PREFEITO MUNICIPAL

CREDENCIADO ITEM VALOR 
PROPOSTO

DOCUMENTAÇÃO 
REGULAR?

DATA E HORA DO 
CREDENCIAMENTO

ROGERIO JOSÉ 
DOS PASSOS 
29063298862

SERVIÇO DE 
ROÇAGEM R$: 133,63 SIM 09/12/2024 ás 10:20 

via setor de protocolos.

MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS
SECRETARIA DE GOVERNO

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 227/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO: 95/2024

Objeto: Contratação de empresas especializadas para locação da infraestrutura necessária para rea-
lização do “Festa das Nações 2025”, inclusive segurança, nos dias 07 a 09 de fevereiro, no Centro 
de Eventos “Orídeo Maziero”. Início do recebimento das propostas: 11/12/2024, às 08h00 horas. 
Abertura das propostas: 26/12/2024, às 14h00 horas. Local: www.licitardigital.com.br. Edital na 
íntegra: À disposição dos interessados no site www.doiscorregos.sp.gov.br. Informações pelo E-mail 
pregao@doiscorregos.sp.gov.br.

Leonardo Gasparoto Gamba - Secretário de Governo

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO OESTE
CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE PAULO DE FARIA

PROCESSO 006.00460516/2024-26
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90028/2024-CDPPF

Encontra-se aberta, nesta unidade, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, a ser realiza-
da por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado “Compras SP”, com utilização 
de recursos de tecnologia da informação, denominada PREGÃO ELETRÔNICO, modo de disputa 
ABERTO do tipo MENOR PREÇO, Participação Restrita a ME/EPP/Cooperativas – Processo SEI 
nº 006.00460516/2024-26, objetivando a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (HORTI-
FRUTIGRANJEIROS). As propostas poderão ser enviadas a partir de 10 de Dezembro de 2024 no 
endereço eletrônico https://compras.gov.br e a abertura da sessão pública será no dia 23 de De-
zembro de 2024 às 09:00 horas. O Edital na integra encontra-se no site https://compras.gov.br/ e  
https://www.gov.br/pncp/pt-br/ ou poderá ser solicitado através do e-mail hrslima@sp.gov.br.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
O Município de Hortolândia informa a abertura do PE 120/2024, 
Edital 150/2024, PMH 79265/2024, objeto: Aquisição de itens 

permanentes. INÍCIO DO PREGÃO (fase competitiva) 06/01/2025 às 
8:30 (horário de Brasília/DF) Tempo de Disputa: 10 minutos na plataforma 
www.novobbmnet.com.br. O Edital está disponível no site da Prefeitura: 
www.hortolandia.sp.gov.br. Hortolândia, 29/11/2024 - Ieda M de Oliveira/
Secretaria Munic.de Adm. e Gestão de Pessoal.

PREGÃO Nº 97/2024 - PROCESSO Nº 219/2024
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ torna público para conhecimento dos 
interessados que na sala de reuniões do Setor de Licitações, localizado na Rua 
Coronel Amantino, nº 483, centro, na cidade de Itaberá/SP, será realizado o PREGÃO 
PRESENCIAL nº 97/2024 de objeto o registro de preços para aquisições de utensílios 
de copa e cozinha. A licitação irá ocorrer às 09h00min do dia 27 de dezembro de 
2024, no endereço supracitado. O Protocolo dos envelopes deverá ser realizado 
obrigatoriamente até às 08h30min do dia 27 de dezembro de 2024. Edital completo no 
site: www.itabera.sp.gov.br. Marina Gomes Moreira Freitas - Sec. Mun. Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ 

Vivenda Nobre Negócios Imobiliários Ltda
CNPJ MF Nº 02.999.214/0001-49 - NIRE 35.215.502.182

Extrato da Ata de Reunião de Sócios Realizada em 14.11.2024
Data, local: 14.11.2024, na sede social, Rua Gomes de Carvalho, 1.306 - Conjunto 121 - Sala 02, São Paulo/SP. 
Presença: totalidade dos sócios. Deliberações Aprovadas: 1.) Conforme o Artigo 1082 inciso II do Código Civil 
em razão do Capital Social ser excessivo em relação as atividades desenvolvidas pela Sociedade aprovam a redução 
do Capital Social de R$ 15.839.264,00 para R$ 200.000,00, mediante cancelamento e reembolso de quotas no valor 
de R$ 15.639.264,00, feito com base no valor contábil apontado no balanço de 31.10.2024. 2.) O pagamento do 
reembolso aos sócios, mediante a restituição em bens e/ou direitos (créditos) do ativo da sociedade, pelo valor 
contábil, conforme faculta o artigo 419 do Regulamento do Imposto de Renda (Decreto nº 3.000, de 26/03/1999). Os 
sócios promoverão a alteração do contrato social consignando o novo valor do capital social. Encerramento: Nada 
mais.  São Paulo, 14.11.2024. Sócias e Administradoras: Andrea Cury Sharp, Cristiane Orlando Cury

EDITAL Nº 052/2024
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 013/2024 - PROCESSO Nº 9.753/2024

ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Poá – EDITAL Nº 052/2024 - PROCESSO Nº 9.753/2024 – OB-
JETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE DRE-
NAGEM E PAVIMENTAÇÃO DA RUA UNIÃO – MODALIDADE: Concorrência Pública nº 013/2024 
– FUNDAMENTO: L.F. Nº 14.133/2021 – ENCERRAMENTO: 22 de Janeiro de 2025, às 10:00 horas 
- DATA DE ABERTURA: 22 de Janeiro de 2025, às 10:00 horas. A Prefeita Municipal da Estância Hi-
dromineral de Poá FAZ SABER que se encontra disponível para o recebimento de propostas por meio 
do PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL, acessível no endereço eletrônico www.com-
pras.gov.br, a CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 013/2024. Os interessados poderão retirar o Edital e 
seus anexos por meio da plataforma supracitada ou alternativamente, através do sítio da Prefeitura 
Municipal de Poá – www.poa.sp.gov.br. Maiores informações pelo telefone (0xx11) 4634.8811/8812.

Poá, 06 de Dezembro de 2024. Márcia Teixeira Bin de Sousa - Prefeita Municipal

PREFEITURA DE POÁ
ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM/SP
PREGÃO PRESENCIAL 061/2024 – RETIFICAÇÃO DE EDITAL

Processo Administrativo 1106/2024, Edital 067/2024, Pregão Presencial 061/2024. Tipo: 
Menor Preço por Item. Objeto: Contratação de empresa especializada em seguro veicular, 
para a Secretaria de Saúde, por um período de 12 (doze) meses. A sessão será aberta 
as 09:00 horas do dia 03 de janeiro de 2025, no departamento de Compras da Prefeitura 
Municipal de Vargem/SP, sito a Rua Geraldino de Oliveira, nº. 236, Centro, CEP 12935-000, 
Vargem/SP. O edital Retificado na integra poderá ser obtido junto a Seção de Compras e 
Patrimônio ou site www.vargem.sp.gov.br. Maiores informações através do telefone (11) 4598-
3000 ou pelo e-mail saude@vargem.sp.gov.br.

Ana Paula Silva Garcia, Pregoeira.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2024 - Processo 
Administrativo N° 36360/2024 cujo Registro de Preços para futura e eventual locação de equipamentos para 
realização de eventos e festividades, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no presente 
Termo de Referência contido no Anexo III, foi ADJUDICADO e HOMOLOGADO pela Autoridade Municipal o 
seu resultado no dia 09/12/2024, para a empresa LEC ORGANIZAÇÕES LTDA – EPP, CNPJ 46.838.568/0001-
87, nos lotes 01, 02, 03, 04, 05 e 06, perfazendo o valor total de R$ 2.399.478,00. Araçoiaba da Serra, 09 de 
dezembro de 2024. José Carlos de Quevedo Junior. Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA/SP

COMPANHIA METROPOLITANA DE 
HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB-SP

CNPJ/MF Nº 60.850.575/0001-25 - NIRE Nº 3530005464-4

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
São convocados os Acionistas da Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo 
- COHAB-SP, a reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se no dia 
20 de dezembro de 2024, às onze horas, no Gabinete da Presidência, na Rua São Bento 
nº 405 - 14º andar, nesta Capital, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: - 
PAUTA: 1- ALTERAÇÃO NA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO - 
SEI 7610.2024/0004600-2.

São Paulo, 09 de dezembro de 2024.
Edileusa de Aquino Vidal

Presidente do Conselho de Administração
João Cury Neto

Diretor Presidente da COHAB-SP

RAP - INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 03.073.295/0001-14   -    NIRE: 35.215.626.434

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS REDUÇÃO DE CAPITAL SOCIAL 
Data/Hora e Local: Aos 14 de Agosto de 2024, às 10:00 horas, na sede da sociedade, na Rua Alta-
mira do Paraná, n° 133, Vila Jaguará, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05.118-020.  
Convocação e Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto 
no artigo 1.072, § 2º da Lei 10.406/2002, por estarem todos os sócios presentes, conforme assina-
tura ao final do presente instrumento.  PRESENTES: ANA PAULA ARIEIRO DENARDI, brasileira, 
casada sob o regime de comunhão parcial de bens, psicóloga, portadora da cédula de identidade 
RG n° 21.885.719-6/SSP/SP, E CPF no 142.957.448-83, residente e domiciliada à Rua dos Aliados, 
n° 1.142, no Bairro Alto da Lapa, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05.082-001; 
e RICARDO SANTOS DE ROSA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, portador da cédula de identidade RG n° 12.238.272-9 SSP/SP, e CPF no 116.188.168-96, 
residente e domiciliado, na Rua dos Aliados, n° 1.142, no Bairro Alto da Lapa, Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, CEP 05.082-001.  Ordem do Dia: Consoante ao Capítulo II e a Cláusula 4ª do 
contrato social, os sócios resolvem reduzir o capital social no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
nos termos do artigo 1.082, inciso II do Código Civil, na qual se faz a redução do capital social pois o 
mesmo excessivo em relação ao objeto da sociedade, passará a ser de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 
Dessa forma, declara ainda que, conforme disposto no artigo 1.084 do Código Civil, que a redução do 
capital social será realizada restituindo-se parte do valor das quotas dos sócios.  Deliberação Toma-
da por Unanimidade e sem Qualquer Restrição: Após exame e discussão da matéria, os sócios por 
unanimidade e sem reservas ou quaisquer restrições, aprovam a redução do capital social por este se 
apresentar excessivo em relação ao objeto da sociedade. Encerramento e Aprovação: Terminados 
os trabalhos, inexistindo qualquer outra manifestação, lavrou-se a presente ata que, lida, foi aprovada 
e assinada por todos os sócios presentes.  São Paulo/SP, 04 de dezembro de 2024. ANA PAULA 
ARIEIRO DENARDI RICARDO SANTOS DE ROSA - Sócia Administradora Sócio Administrador. RI-
CARDO SANTOS DE ROSA - Sócio Administrador

Acha-se aberto no Departamento Regional de Saúde de Marília, a licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico nº 90226/2024, referente ao Processo 20241151039, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTO PARA ATENDER MANDADO JUDICIAL. A realização do pregão será no dia 20 de 
dezembro de 2024, às 09:00 horas, no endereço eletrônico www.compras.sp.gov.br.
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